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Ofício n.o 570/2022/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 22 de junho de 2022. 
Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminho para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 
Casa a Lei Complementar sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Complementar n.0 233, de 22 de junho de 2022, 
que: 

“Institui o Regime de Previdência Complementar para os 
servidores públicos municipais, titulares de cargo efetivo; fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão ao plano de benefícios 
de previdência complementar; e dá outras providências”. 

Atenciosamente, 

' 
, ! 

Margot ni Pioll 

& 1 ' Lamara ªnªnbafrlífmafâdac ] 
Excelentíssimo Senhor Sºb nº...... & 
Luiz Gustavo Gonçalves Xavier 2 3 Hill. 2822 
Presidente da Câmara Municipal de L 
Andradas, MG á” ªrrªigado ““ “___—___ 


